
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL –
Solicitação  de  providências
para a instalação de um ponto
de iluminação no final da pista
de caminhada, junto ao campo
de futebol, Bairro Retiro Feliz,
na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que solicite a Secretaria de Obras Públicas e Serviços
Urbanos providências para a instalação de um ponto de iluminação no final da pista de
caminhada,  junto ao campo de futebol,  Bairro Retiro Feliz,  conforme imagem em
anexo, na forma que especifica. 
          A  instalação  de  um  ponto  de  iluminação  no  final  da  pista  de  caminhada,
localizado junto ao campo de futebol, se faz necessária para garantir maior segurança e
conforto aos usuários do espaço durante os períodos de menor luminosidade natural
(início da manhã e fim da tarde/noite). 
          Atualmente, esse trecho apresenta pouca visibilidade, o que pode gerar riscos de
acidentes, como quedas e tropeços, além de contribuir para a sensação de insegurança
no local. A iluminação adequada proporcionará: 

Segurança: redução de riscos de acidentes físicos e de situações de vulnerabilidade. 
Acessibilidade: incentivo à prática de atividades físicas em horários alternativos,
atendendo trabalhadores e moradores que utilizam o espaço após o expediente. 
Valorização do espaço público: melhoria da infraestrutura esportiva e de lazer,
estimulando o uso contínuo e ordenado do campo e da pista de caminhada. 

          Assim, a instalação do bico de luz contribuirá diretamente para a qualidade de
vida da comunidade, ampliando a utilização do espaço de forma segura e inclusiva. 
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Professora Dani 

Vereadora 
Gabinete Professora Dani  
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